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Dispensa Por Justificativa nº 26/2019 
 
 

COMUNICADO INTERNO 
 

Da: Secretaria Municipal de Saúde 

Para: Gabinete do Prefeito 

 
ATO DE REQUISIÇÃO 

 
Pérola/PR, 12 de junho de 2019. 

 
 

Senhor Prefeito; 
 
 

                                   Considerando que esta Municipalidade não conta com prédio 

próprio para o funcionamento das atividades pertinentes ao Executivo Municipal, solicito a 

competente autorização para a locação de imóvel localizado na Rua Felinto Muller, nº 139, 

da Quadra nº 12, Lote nº 10, Centro, na cidade de Pérola, contendo um salão comercial em 

alvenaria com área de 359,18m2, destinado para funcionamento da Secretaria Municipal de 

Saúde de Pérola, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual 

período. 

                                   O custo do presente objeto importa em um total em R$ 

22.200,00 (Vinte dois mil e duzentos reais), a serem pagos mensalmente o valor de R$ 

1.850,00 (Um mil oitocentos e cinquenta reais). 

 

                                   Solicita-se autorização para abertura de procedimento 

administrativo de Dispensa, a fim de que seja demonstrada a devida viabilidade da dispensa 

de licitação. 

                                                  Atenciosamente          

 

 
ROSANGELA GUANDALIN 

Secretária Municipal de Saúde 
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